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2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL nº
01/2019

 
Considerando os ar�gos 3º e 4º do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016,

que estabeleceu o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajuste para
compensar os efeitos das variações inflacionárias dos contratos administra�vos firmados pelo Distrito
Federal, a previsão descrita no item 2.3 do Termo (30610492); a análise procedida pela Coordenação de
Gestão de Contratos e Convênios por intermédio da Nota Técnica N.º 2/2023
- SEPLAD/COGEC/DIREC/GERR/NUCAL (106929118); e em conformidade com a Lei nº 5.730/2016 e a Lei
Federal nº 8.666 de 1993, em observância aos ditames do art. 2º, §1º, da Lei nº 10.192/2001, e em
cumprimento a delegação de competência previstas no ar�go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, Alterado(a) pelo(a) Decreto 44486 de 02/05/2023, DECIDO:

CELEBRAR o presente Termo de Apos�lamento referente ao reajuste de preços ao Termo
de Cessão de Uso de Bem Imóvel nº 01/2019, firmado com o BANCO DE BRASÍLIA S.A, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 00.000.208/0001-00, que tem por objeto:

a) Alterar o polo CEDENTE do Termo de Cessão de Uso, passando a denominação da representação
do Distrito Federal da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA para a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, mantendo o CNPJ/MF sob o
nº 00.394.684/0001-53, conforme reestruturação administra�va promovida pelo Decreto nº
43.826/2022, publicado no DODF nº 73-A, de 07/10/2022, página 5, nos termos do Parecer Jurídico nº
04/2019 - PGCON/PGDF. 

b)  Conceder reajuste ao valor da taxa de ocupação, aplicando-se a variação acumulada nos úl�mos
12 meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), referente ao mês de dezembro de
2022, ou seja, 5,78484%, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), cujo valor
total passará de R$ 1.118.119,80 (um milhão, cento e dezoito mil cento e dezenove reais e oitenta
centavos) para o montante de R$ 1.182.801,00 (um milhão, cento e oitenta e dois mil oitocentos e um
reais), perfazendo o valor mensal de R$ 19.713,35 (dezenove mil setecentos e treze reais e trinta e cinco
centavos), com seus efeitos financeiros a contar de 09/12/2022, conforme detalhamento a seguir:

c) À comissão executora incumbe a verificação dos faturamentos apresentados para ressarcimento
das diferenças devidamente executadas no período correspondente.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36055831&id_procedimento_atual=6567643&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=376b9b9db68fd1fb1d488ef9488bd2169fbf7359689412dd813052d9924356b2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=120091697&id_procedimento_atual=6567643&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=acbefbd4a53935a088ef63d19c4a055e0205e4e691e8ab7bea7dd6c709c57709
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1


d) O presente Termo de Apos�lamento entra em vigência a par�r de sua assinatura. Porém, seus
efeitos financeiros retroagem a 09/12/2022, em observância ao princípio da anualidade.

 

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal
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